Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEIN°13.502, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017.

Estabelece a organizacdo basica dos érgaos
da Presidéncia da Republica e dos Ministérios;
altera a Lei n2 13.334, de 13 de setembro de
2016; e revoga a Lei n2 10.683, de 28 de maio
de 2003, e a Medida Provisoria ne 768, de 2
de fevereiro de 2017.

Mensagem de veto
Producdo de efeito
Conversdo da Medida Proviséria n° 782, de 2017

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Secao VIl
Do Ministério dos Direitos Humanos

Art. 35. Constitui area de competéncia do Ministério dos Direitos
Humanos:

| - formulacao, coordenacéo e execucao de politicas e diretrizes voltadas
a promocdao dos direitos humanos, incluidos:

a) direitos da cidadania;

b) direitos da crianca e do adolescente;
c) direitos da pessoa idosa;

d) direitos da pessoa com deficiéncia; e
e) direitos das minorias;

Il - articulacdo de iniciativas e apoio a projetos de protecdo e promocao
dos direitos humanos;

[Il - promocdo da integragéo social das pessoas com deficiéncia;
IV - exercicio da funcdo de ouvidoria nacional em assuntos relativos aos

direitos humanos, da cidadania, da crianca e do adolescente, da pessoa idosa,
da pessoa com deficiéncia e das minorias;
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V - formulacéo, coordenacéo, definicdo de diretrizes e articulacéo de
politicas para a promoc¢ao da igualdade racial, com énfase na populacéo negra,
afetada por discriminagéo racial e demais formas de intoleréancia,

VI - combate a discriminagdo racial e étnica; e

VIl - coordenacéo da Politica Nacional da Pessoa Idosa, prevista na Lei
ne 8.842, de 4 de janeiro de 1994.

Art. 36. Integram a estrutura basica do Ministério dos Direitos Humanos:
| - a Secretaria Nacional de Cidadania;

Il - a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia,;

lIl - a Secretaria Nacional de Politicas de Promocéao da Igualdade Racial;

IV - a Secretaria Nacional de Promocéo e Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa;

V - a Secretaria Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente;

VI - 0 Conselho Nacional de Promocéao da Igualdade Racial;

VII - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos;

VIII - o Conselho Nacional de Combate a Discriminacao;

IX - o Conselho Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente;

X - 0 Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

Xl - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;

XIl - o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais; e

Xl - até uma Secretaria.



